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PROJETO DE LEI N" 3, DE 2021 - InsdrLú a obrigatoriedade de dirulgar rclaçào com nomes das pessoas

quc já folLm vacinadas col1tÍa Õ CoronaVac/Coúd-19 e dír outras ptovidências.

PROPONENTE: Rôrnulo Quinúno /PSC
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I - RELÀIORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinat sobte os âspectos constitucionais, lcgais,

regimcntais e a boa técnica Iegislativa das proposiçôes.

O pto)eto aprescntado r,isa instituit a obrigatoriedade de divr,rigar telação com nomes das

pessoas que já foram vacinadas conra o Coronâ\'ac/Covid-19 e dá ouras pror.idências.

Segue a iustificatir'â presente no proreto:

"(...) *n por objeliu gerar trafirparíndd nbre a execução do plano de manação, coibindo qruQwr
potsibilidade de firaren a f/a.

A ptb/rcaçào duta lista tel anParn hgal na ded.rão na ue< qrle a pnipia Jastiça [iederal do Amaqonat

qae tlízoa essat mcdidas pra coibir pufueis imgulaidadet, ,fld ae< q e Jotam constatadas uias
imgalaidades no inicio da uacinação. E em Cascatel, i{elirytente, fato lamentfuiel de pexoas Jara o fla
para se uacinar já aconiecea. Enlã0, nada mait justo qne sela diwlgada usa liúagem paro qae toda a

população potta annpanhar.

Erre pmjeto de lti não g:ra quaisqaer gaÍos ao muniúpio e á de gra e impolâflcia Para 0 mlmenÍo efi q e

úuenos,

II -VOTO DO RELATOR

Â Constituiçio Fcderal de 1988, não imp
de Poder quanto a lcgislar sobre assuntos de interessc local.

ede à matéria mencionada, bem ainda, não há resen'a
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Nessa otdem, o artigo 197 c ss. da Carta NÍagna precomza que, a competência administrativa
para cuidar da saúde púbüca é concorreÍIte enue Uniào, Estados, I)istrito l.cdcral c N{unicípi<.rs, cabcndo-lhcs o

der.er de atuação cm uma clas áreas mais sensír'eis do Estado N{odetno;

Sob essa perspectiva, igualmente, o arugo 30, I da CF /88, cottobota no sentido de que os

municípios têm autonomia pata legislat sobre assuntos de interesse local, apesar de dificil conceituaçào, intetesse

local rcfctc-se aos interesses que dissetem tespeito mais diretamente às necessidades imediatas do município,
mesmo que acabem gerando teflexos de interesse Regional (Estados) ou geral (-tnião);

Âdemais, o atrgo 30, II, da Lci Maior, prcceitua caber ao Ir,Íumcípio suplementar a Iegislaçào

fcdctal e estadual, no que coubet, podendo o NÍunicípio suprir as omissões e lacunas da legrslação fedetal e

estadual, embora nào podeÍ cootÍadita-lâs;

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, flos termos do artigo 38, raplt, do Regimento
Intemo, nào sc r.cri6ca impedimentos consdrucionais, legais e técnicos a tramitação do ptesente Projeto de Lei,

deste modo, manifcsto o mcu voto FAVORÁVEL.

II - PÂRECER DÂ COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e lledação por meio de seus Vereadores acompanham o voto

Eminente Relator e manifestam pelo Voro FAVOR(VEL ao Projeto de Lei.

E o Parecer. Sala da Comissào de Justiça e Redação.
Cascavel, 10 de fevetefuo de 2021.
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